
-~-" K -
ífJulntum da /;,Atâ~teia. de J.. (}IJ.Ji. fÚJ.J. fQamfJ-IJ.J\( 

-

6m 

DE C R E T O Ng 1 . 121 

de 08 de julho de 1 .968 

______., 

O Prefeito da Estância de são José dos Campos, usando de suas 

atribuiçoes, na forma do artigo 6D do Decreto-Lei Federal n; 3.365, de 

21 de junho de 1. 941, 

D E C R E T A 1 

Artigo 10 - Fica declarado de utilidade pÚblica, a fim de ser 

adquirido mediante desapropriação judicial ou por via amigável, o im6v~ 

abaixo descrito, necessário a abertura da Avenida Fundo de Vale, desta 1 

cidade, e que vem melhor caracterizado no memorial descritivo e planta 1 

anexos ao processo adm.inist.rativo n D 3317/67, desta P.refei tura, a saberJ 

"Um terreno, de forma triangular, sem benfe .. ttroriae 

situado à rua Pedro Alvares Cabral, desta cidade e circunscrição imobili 

'ria de são José dos Campos, medindo 15,00 ms. (quinze metros) de frentE 

para a rua Pedro Alvares Cabral, de sua situação; 15,00 mso (quinze m~ 
tros) em ambos os lados, divisando pelo lado direito com Virgilio Rodri

gues Alves ou sucessor es e pelo l ado esquerdo com o Ribeirão do Lavapésl 
,.. 

o terreno assim dewcrito e compreendido nessas medidas e confrontaçoes,t 

circunscreve a área total de 112,50 ms.2 (cento e doze metros e oinqueni 

decímetros quadrados) e consta pertencer a BENEDITO JAAQUIM DE GODOT." 

Artigo 20 - Havendo concord!ncia quanto ao :prêçó e a ' formá de -pagamento , fárese-á a expropria.çao por acô.rdo, uma vêz satisfeitos os se 

guintes requisitost 

a) que o prêço não u1 trppa.sse o valôr fixado no le -do de aval iaça.o; 

b) que o proprietário ofereça título de dom.ínio e 

filiação trintenária e certidÕes negativas de débi tos fiscais e de quais 

quer outros onus que recaiam aôbre o im~vel expropriando. 

Artigo 30 - Fica considerada de natureza urgente a desapropria 

ção de que trata o presente Decreto, par a efeito de imediata imissão de 

posse do im6vel atingido de acôrdo com o disposto no artigo 15 do Decret 

Lei Federal nO 3.365, de 2l de junho de 1 . 941• 

Artigo 40 - ~ate Decreto entrará. em vigÕr na. data. de sua. publi 

cação, revogad&s -àá dispositÕes em oontr4rio . 

Prefeitura da Estância de são José doe Campos, 8 õ 



Em 

Decreto n R 1 .127/08/07/1 . 968 

8 de julho de 1 . 968. 

1 J 

- Elmano Ferreira Veloso -

Prefeito Municipal 

de 19 

fle . - 2-

-Registrado e publicado no Departamento de Ad.ministraçao da Pr~ 

feitura da Estância de são José dos Campos, aos oito dias do m~s de julhof 

do ano de hum mil novecentos e sessenta e oitoo 

Diretor 


